
1º TERMO ADITIVO AO EDITAL Nº 01/2024 ,
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024-  CREDEN-
CIAMENTO PESSOAS JURÍDICAS PRESTA-
DORES DE SERVIÇOS MÉDICOS INTERES-
SADOS  EM  FIRMAR  CONTRATO  COM  O
MUNICÍPIO DE BIRIGUI PARA EXECUÇÃO
DE  CONSULTAS,  EXAMES  E  PROCEDI-
MENTOS A SEREM REALIZADOS NO AM-
BULATÓRIO DE SAÚDE MENTAL,  AMBU-
LATÓRIO DE SAÚDE DA CRIANÇA E CEN-
TRO  DE  ESPECIALIDADES DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIRIGUI- 

Edital nº 01/2024-Chamada Pública nº 01/2024-SMS

POR ESTE INSTRUMENTO,  A PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BIRIGUI,  CNPJ  Nº

46.151.718/0001-80,  SITUADA NA RUA ANHANGUERA Nº  1.155  TÉRREO –  JARDIM

MORUMBI,  ENDEREÇO ELETRÔNICO:  PREFEITURA@BIRIGUI.SP.GOV.BR  ,  NESTE ATO

REPRESENTADA POR SUA PREFEITA, a Sra. SAMANTA PAULA ALBANI BORINI, brasileira, ca-

sada,  portadora  do  RG  nº  43.719.133  e  do  CPF/MF  nº  306.746.198-38,  DORAVANTE

DENOMINADA CONTRATANTE, tornam justo e acordado na presença das duas testemu-

nhas ao final assinadas, o seguinte:

Cláusula 1ª - DO OBJETO

1.1 – CREDENCIAMENTO PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORES DE SERVIÇOS

MÉDICOS INTERESSADOS EM FIRMAR CONTRATO COM O MUNICÍPIO DE BI-

RIGUI PARA EXECUÇÃO DE CONSULTAS, EXAMES E PROCEDIMENTOS A SE-

REM REALIZADOS NO AMBULATÓRIO DE SAÚDE MENTAL, AMBULATÓRIO

DE SAÚDE DA CRIANÇA E CENTRO DE ESPECIALIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIRIGUI, PROVENIENTE DA CHAMADA PÚBLICA Nº

01/2014.

mailto:prefeitura@birigui.sp.gov.br


Cláusula 2ª – DA INCLUSÃO E EXCLUSÃO DE ESPECIALIDADES E PROCEDI-
MENTOS

2.1 – Fica incluso no quadro da cláusula 2.0 do Edital primitivo as especialidades de Oftal-

mologia e Ultrassonografia de Doppler de Membros e fica excluso as especialidades de Psi-

quiatria, Uroginecologia e os procedimentos de cauterizações de lesões por HPV, previsto

em cláusula 2.4 do Edital nº 01/2024-SMS, conforme PARECER JURÍDICO, parte inte-

grante  do  processo,  com  fundamento  no  art.  107,  parágrafo  1º,  da  Lei  Federal  nº

14.133/2021 e documento técnico, ofício nº 514/2025 emitido pela Secretaria Municipal de

Saúde, passando a vigorar a tabela abaixo.

ESPECIALIDADES MÉDICAS COTA MENSAL VALOR UNITÁRIO

MÉDICO PERITO 40 horas/mês R$167,00/hora

CIRURGIÃO GERAL 80 consultas /mês R$ 65,00

DERMATOLOGIA 100 consultas /mês R$ 65,00

ENDOCRINOLOGIA 200 consultas /mês R$ 65,00

NEUROLOGIA 200 consultas /mês R$ 65,00

ORTOPEDIA 150 consultas /mês R$ 65,00

OTORRINOLARINGOLOGIA 100 consultas /mês R$ 65,00

OFTALMOLOGIA- OCI (AVALIAÇÃO INICIAL
EM OFTALMOLOGIA - 0 A 8 ANOS)

30 consultas/mês R$ 100,00

OFTALMOLOGIA- OCI (AVALIAÇÃO INICIAL
EM OFTALMOLOGIA - A PARTIR DE 9 ANOS) 

30 consultas/mês R$ 105,00

PEDIATRIA 500 consultas /mês R$ 65,00

REUMATOLOGIA 200 consultas /mês R$ 65,00

VASCULAR 80 consultas /mês R$ 65,00

ULTRASSONOGRAFISTA 50 exames/mês R$ 162,50

VASECTOMIA (MÉDICO UROLOGISTA) 10 procedimentos/mês R$ 525,00

 PEQUENAS CIRURGIAS 30 procedimentos/mês R$ 82,02

ULTRASSONOGRAFIA  DOPPLER  COLORIDO
DE VASOS 

 160 procedimentos/mês R$   75,00 (Por Membro)

Cláusula 3ª – FICA ALTERADA A REDAÇÃO DA CLÁUSULA 9.3

3.1 – Fica alterada a redação contida na cláusula 9.3 do Edital primitivo para: “O credenci-

ado, assim como a Secretaria de Saúde, poderá solicitar o descredenciamento do prestador,

com antecedência mínima de 15 (Quinze) dias, antes de deixar de executar os seus servi-



ços, para que a Secretaria de Saúde tenha condições de buscar alternativas de assistência

ao usuário.”

Cláusula 4ª – FICA ALTERADA A REDAÇÃO DA CLÁUSULA 14.1

4.1 – Fica alterada a redação contida na cláusula 14.1 do Edital primitivo para:“O prazo de

vigência da contratação é de 01 (um) ano contado do primeiro dia útil subsequente à data

de assinatura do mesmo, prorrogável por até 05 (cinco) anos, na forma dos artigos 106 e

107 da Lei n° 14.133, de 2021, desde que comprovado o preço vantajoso e conforme inte-

resse da Administração.”

Cláusula 5ª – FICA ALTERADA A REDAÇÃO DA CLÁUSULA 20.5

5.1 – Fica alterada a redação contida na cláusula 20.5 do Edital primitivo para:”O Edital e

seus  anexos  estão  disponíveis,  na  íntegra,  no  site  desta  Prefeitura  de  Birigui-SP

(www.birigui.sp.gov.br).”

Permanecem em vigor as demais cláusulas do edital original nº 01/2024-SMS.

Prefeitura de Birigui, aos dezessete dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e cinco.

SAMANTA PAULA ALBANI BORINI
PREFEITA MUNICIPAL

ROQUE HAROLDO BOMFIM
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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